
*Ç*

***

cÂS€IYEL

Offmurs frtunirtput !e 0ugrs[e[

cÂmml ulul'ttctPn oe CASCÀVELrlL

ESTADo oo pRRRrsÁ
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(l)roponcnte: Paulo Porto/ PC do B)Recebido em

Pro colo

I-xccle ntíssin-ro Senhor Prcsidcntc rlrr ( lârlr:Lra \Íunicipel clc (llscalcl

Rcqueiro, nos term()s que rcgcm o zrt.'t22,1 do Regirncnto Intetno desta Casa dc Leis, após
dclibctaçào legislaur.a, seja encamrnhado ao chefc do Podct Executivo l\{unicipal, para que
informe, derrro <lo ptazo legal por meio dt> órgào competcnte, as scguintes infotmações:

1. Àpresente (frrrneça) as três últimas planilhas clc cálculo tarifário tlas empresas

concessionhrias do t-ranspottc público colctivo;

2. Àpreserrtc (forneça) os úlumos três decteros municipais clue originou a concessào do
âument() cla tarifa clo trar:spotte colcúvo urbano do À.Íunicípio.

Li o clue tequcr. S:rla dc Sessôes,
(iascavel, 2(r de novcmbto clc 2018.
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Justificaçào

Trata-sc de mero ato peculiar à função I-cgislauva, qual seja, trscabzar o Podcr Executi'r'o.

Neste sentido, as respostas prctendidas têm o conclào de esclareccr a este mandado e a esta

Casa, diantc de dúvidas a rcspeito desta sitr.raçào com o úânsportc coletivo do lr{unicípio,

sobrctudo, a considctat diversas irregulatidacles na relação ptcço praticado e planilha de

custos. Ou seja, o usuário pode estar pagando por sen'iços que nào são mais ptestados, a

exemplo, o cobtador.


